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INTRODUÇÃO 

 

Considerando a Lei Municipal nº 1.441/2012 alterada pela Lei Municipal nº 1.463/2013, 

que “Dispõe sobre a criação do Controle Interno e dá outras providencias”. 

 

Considerando a Lei Federal n° 4.320/1964 que “Estatui normas gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos estados, 

municípios e Distrito Federal”.  

 

Considerando a necessidade de prestação de contas anual ao Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado, em atendimento a IN TCE nº 068/2020 que estabelece critérios para a 

composição, organização e apresentação da prestação de contas anual, prestação de 

contas mensal, remessas de dados, informações e demonstrativos sobre a execução 

orçamentária, financeira, patrimonial, gestão fiscal e previdenciária, por meio eletrônico,  

ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e dá outras providências. 

 

 A Tabela Referencial do Tribunal de Contas da IN TCE n° 068/2020 serviu como base 

para os trabalhos de elaboração do presente Relatório de Auditoria, que foram 

desenvolvidos de acordo com o Manual de Auditoria Interna, regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 4.842/2016, com as normas e os procedimentos de auditoria aplicáveis ao 

serviço público, provenientes da necessidade de uma nova auditoria de acordo com o 

ano de 2021, verificando se foram realizados despesas sem emissão de prévio empenho.  

 

  



 

 

CONTEÚDO PRINCIPAL 

Foi realizada Auditoria Operacional com o intuito de avaliar os processos de indenização, 

pela realização das despesas sem emissão de prévio empenho.  

 

A auditoria foi efetuada no período de 26 de janeiro a 26 de fevereiro de 2021. A auditoria 

consistiu em verificação dos processos surgidos a partir da necessidade do pagamento 

de contratos atrasados resultando em Termos de Ajustes Contas.    

 

AUDITORIA 

A auditoria versou na verificação das legislações sobre despesas conforme seguem: 

 

Lei n°4.320/1964 dispõe as normas gerais do direito financeiro para controle da União, 

Estados e Municípios 

 

Foram solicitados, através de Ofícios da UCCI, os processos referentes aos Termos de 

Ajustes de Contas, de números: 6174/2020, 813/2020, 214/2020, 4383/2020, 2497/2020, 

1492/2020, 1813/2020, 2834/2020, que estavam presentes no setor de contabilidade.  

 

A auditoria consistiu em verificar e analisar cada processo, inicialmente na padronização 

quanto a sua estrutura, verificando a rotina processual, iniciando pelo pedido para o 

pagamento do serviço, ou compra, posterior a nota fiscal emitida, o parecer jurídico, 

parecer do Controle Interno, a nota de pré-empenho, o termo de ajuste de contas, a 

certidão negativa emitida através da secretaria de estado da fazenda e a municipal, 

certificado de regularidade do FGTS, a certidão negativa de débitos trabalhistas, a nota 

de empenho, liquidação e por ultimo a nota de pagamento.  

 

A auditoria analisou ainda, as justificativas da realização de despesa e pagamento por 

indenização, além de verificar as orientações dos setores de Controle Interno e 

Procuradoria, se os mesmos foram acatados e levantando quem ou o que deu causa. 

 

A seguir o resumo do que se tratam cada processo, em ordem de procedimentos dos 



 

 

Termos de Ajustes: 

 

Termo de Ajuste de Contas 001/2020 

O processo de número 617/2020, iniciou-se na Secretaria de Educação e corresponde ao 

serviço de impressão/aluguel de máquina de xerox, na qual o serviço foi continuado após 

o vencimento do contrato e foi necessário o pagamento por  Termo de Ajuste de Contas 

nº 001,  publicado no Diário Oficial do Município no dia 15/04/2020. O Processo tramitou 

pelo setor de Procuradoria e pelo Controle Interno, onde o mesmo orientou pela abertura 

de sindicância para apuração e reconhecimento de quem deu causa.  (referência no 

Achado 1)  

 

Termo de Ajuste de Contas 002/2020 

O processo de número 813/2020 deu inicio na Secretaria de Desenvolvimento Rural e 

corresponde à compra de extintores para a secretaria e foi necessário realizar o 

pagamento por Termo de Ajuste de Contas n° 002, publicado no dia 15/04/2020. O 

processo tramitou pelo setor de Procuradoria e Controle Interno, que orientou a abertura 

de sindicância para apuração do processo.  

 

Termo de Ajustes de Contas 003/2020 

O processo 2267/19 a própria empresa contatou o município na intenção do pagamento 

pelos serviços de transporte e recebimento de resíduos de saúde, prestados ao 

município. E foi necessário o pagamento por Termo de Ajuste de Contas n° 003, 

publicado no dia 09/07/2020. O processo tramitou pela Procuradoria Geral e Controle 

Interno, onde o mesmo orientou pela abertura do processo de sindicância e apuração dos 

fatos.  No entanto o gestor definiu pela não abertura de sindicância.  

 

Termo de Ajustes de Contas 004/2020 

O processo de número 214/2020  deu inicio na Secretaria de Desenvolvimento Rural, e se 

trata da solicitação do pagamento de fornecimento de gasolina aos veículos e máquinas 

da secretaria, sendo necessário o Termo de Ajuste de Contas 004 publicado no dia 

09/07/2020. Tal processo tramitou pela Procuradoria. (Referencia nos achados).  



 

 

 

Termo de Ajustes de Contas 005/2020 

O processo de número 4383/19 teve inicio com o setor de Comunicação e corresponde 

ao pagamento da empresa para confecção de anúncio publicitário sem a necessária 

formalização de contrato. Foi necessário o pagamento por Termo de Ajustes de Contas 

005 publicado no dia 22/07/2020. O processo em questão tramitou pela Procuradoria 

Geral e ao Controle Interno, orientando a abertura do processo de sindicância, que foi 

dispensada pelo gestor.  

 

Termo de Ajustes de Contas 006/2020 

O processo de numero 2497/2020 corresponde ao Termo de Ajuste de Contas n° 006, 

publicado na data 10/08/2020, para que fosse pago o fornecimento de gasolina para a 

secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano. O processo tramitou pela Procuradoria 

Geral e pelo Controle Interno, onde o mesmo orientou pela abertura do processo de 

sindicância e apuração dos fatos. No entanto a sindicância foi dispensada pelo gestor e 

processo foi arquivado.  

 

Termo de Ajustes de Contas 007/2020 

Corresponde ao processo de número 1492/2020, referente à aquisição de material e 

equipamento de informática sem que haja o respectivo saldo na conta indicada para 

pagamento e impossibilidade de se apostilar após o vencimento de contrato, o Termo de 

Ajuste de Contas n° 007 foi publicado no dia 10/08/2020.  O processo tramitou pela 

Procuradoria Geral e Controle Interno, onde orientou que haja a abertura do processo de 

Sindicância. Porém não houve a apuração dos fatos.   

 

Termo de Ajustes de Contas 008/2020 

O processo 1813/2020 é referente à prestação de serviços de obras em determinados 

bairros do município, com o termo de ajuste 008, publicado em 19/08/2020. O processo 

tramitou pela Procuradoria e após o pagamento tramitou pelo Controle Interno que 

orientou a abertura do processo de sindicância para apuração dos fatos, porém o gestor 

definiu pela não abertura de sindicância e posterior arquivamento. 



 

 

  

Termo de Ajustes 009/2020 

O termo de ajuste 009 corresponde ao processo 2834/2020, referente ao serviço 

prestado pela funerária, destinados a pessoas carentes do município, incluindo 

fornecimento de urna mortuária, foi publicado no Diário Municipal no dia 22/09/2020. O 

processo tramitou pela Procuradoria Municipal e posterior ao setor de administração, não 

tramitou pelo Controle Interno. (Referencia no Achado 1) 

 

ACHADOS DE AUDITORIA 

Foi verificada toda a documentação encontrada e entregue a UCCI, bem como a revisão 

dos documentos requeridos a Secretaria de Fazenda para a conferência.  

 

Achado 1:  

Os Processos nº 617/2020 e 214/2020 possuem como achado de auditoria a ausência de 

documentos comprobatórios das etapas de liquidação da despesa, do pagamento e da 

ordem de pagamento. O mesmo não possui, tramitação quanto às orientações efetuadas 

pelo CI as folhas 15, estando impossibilitado de saber se ocorreu à apuração por 

sindicância. Foi enviado oficio ao Setor Contábil para os devidos esclarecimentos do 

achado. 

 

Achado 2:  

Os processos de número 2834/2020, 214/2020 possuem como achado de auditoria a 

ausência de tramitação ao Controle Interno para a possibilidade do seu parecer e suas 

orientações.  

 

AVALIAÇÃO AUDITORIA INTERNA 

A auditoria consistiu em verificar se foram realizadas despesas sem a emissão de prévio 

empenho no Poder Executivo do Município de Jerônimo Monteiro.  

A verificação ocorreu analisando todos os processos que foram efetuados por 

indenizações com termo de ajuste de contas no exercício de 2020, as tramitações, 

orientações do setor Jurídico e Controle Interno, o Termo de Ajustes de Contas, se houve 



 

 

a abertura de sindicância para apuração dos fatos.  

 

CONCLUSÃO  

Quanto aos achados de auditoria, a Controladoria Geral orientou ao setor de 

Contabilidade a inserir nos processos os documentos comprobatórios referentes ao 

pagamento de indenização, para assim estar de acordo com a legislação vigente, o que 

foi efetuado e sanado durante a auditoria.  

 

Ao achado de auditoria de nº 02, a Controladoria Geral orienta ao Gabinete do Prefeito 

para que faça a tramitação do processo, também a controladoria para a possibilidade do 

seu parecer e possíveis opiniões. 

 

Sobre a apuração e abertura de sindicâncias, foi novamente orientado aos setores 

responsáveis, que o procedimento é parte indispensável do processo de pagamento por 

indenização, visto que a legislação indica que o pagamento deve ser efetuado, mais as 

causas devem ser investigadas. 

 

Assim, visto a ausência de averiguação das causa e de quem deu causa aos processos 

existentes, os mesmo comporão a PCA 2021 da Unidade Gestora Prefeitura, para que o 

órgão de fiscalização externa a Egrégia Corte de Contas tome conhecimento dos fatos, 

visto ao cumprimento do art. 74, § 1º da Constituição Federal. 

 

Assim, diante do que foi apurado, a auditoria obteve êxito quanto a verificação dos atos 

administrativos e contábeis. 

 

É o relatório. 

Jerônimo Monteiro – ES, 11 de fevereiro de 2021. 

 

______________________________ 

Dayani Bittencourt 
Controladora Geral do Município 

Decreto nº 6.459/2021 


